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"BRASIL· DO CABURAf AO CHUf" 

CÃMAI\.A MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SÃO PERMANENTE DE COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DA COMISSÂO 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IJI, DO REOIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 012 DE 18 

E JANEIRO DE 2024 DE AUTORJA DO VEREADOR DANIEL MANGABEIRA, QUE DISPÕE 

SOBRE "VERSA ACERCA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES 

PREVIAMENTE CONDENADOS POR ASSÉDIO SEXUAL COM O PROPÓSITO DE PROVER 

LECIONAMENTO EM ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS, TANTO DE ESFERA 

PÚBLICA QUANTO PRIVADA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ENSEJANDO, 

ADEMAIS, OUTRAS DISPOSIÇÕES CORRELATAS." 

ESTA COMISSÃO MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE A,0 PARECgR DO 

RELATOR VEREADORADERVAL DA ROCHA EERREIRA FILHO, 
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BOA VJSTÀ- RI\ 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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ADERV AL DA ROC A FERREIRA FILHO 

\ PRESIDENTE 

, PASTO~ROCHA 

VICE-PRESIOENTE 
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